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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2025

Considerando  a  análise  da  legalidade  do  procedimento,  da
conveniência e oportunidade da contratação, com fundamento no
inciso XVIII do art. 6 combinado com o inciso III do art. 74, inciso
III da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, bem como as condições
estabelecidas no processo nº 030/2025 e pelas atribuições a mim,
conferidas  pelo  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de
Upanema, AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação nº  012/2025,
em favor da empresa WILSON FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ nº 41.916.686/0001-42, no valor
total  de  R$  30.000,00  (trinta  mil  reais)  para  Contratação  de
consultoria  técnica  especializada  em  Governança  Pública,  com
vistas  a  estruturar  e  implementar  práticas  modernas  de  gestão
legislativa,  assegurando  conformidade  legal,  eficiência
administrativa  e  transparência.
Câmara Municipal de Upanema/RN, 25 de agosto de 2025.
 
Matheus Vinicius Bezerra de Farias
Presidente da Câmara Municipal de Upanema/RN
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